
CONTROLE SOCIAL NA EXECUCÁO DAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS: UMA FORMA DE ENFRENTAMENTO 

DA CORRIJPCÁO
Caroline Fockink Ritt1

Notas introdutórias

O presente artigo analisa a importáncia da participa9 áo social na 
execufao das políticas públicas.

Partindo-se da defin ido do que sao as políticas públicas, principáis as
pectos, atores e ciclos, analisa-se também o fenómeno da corrup^ao, que traz 
prejuízos á democracia, á seriedade ñas institui^oes, á boa gestáo púbica e 
que também traz efeitos muito graves aos direitos sociais fundamentáis.

Finalmente analisa-se a importáncia da participado social, para evitar, 
e até combater, a corrupfáo na realizafáo das políticas públicas. A 
possibilidade de controle e participafáo ocorrem porque a Constituifáo Fe
deral trouxe um arcaboufo jurídico que possibilita a participacpáo social, como 
forma de controle e instrumentos jurídicos que reforfam  a necessária 
transparéncia na A dm inistrado Pública.

Atualmente transparéncia e a efetiva participado social podem ser consi
deradas como um das melhores formas de combate e prevendo á corrupdo 
na realizado das políticas públicas.
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colegas Eduardo Ritt e Edison Botelho, pela EDUNISC. E-mail: [rittcaroline@ unisc.br].
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Defini^áo de Políticas Públicas

O Estado atua por meio de políticas públicas, o que significa acrescentar 
que a presta9áo positiva do Estado de destina a garantir o exercício dos direitos 
fundamentáis individuáis. Tratando-se de presta9oes colocadas a servÍ9 0  das 
pessoas, o Estado nao se preocupa somente com a presta9 áo daqueles 
servÍ9 0 s, mas igualmente de outros. Observa-se, por exemplo: políticas de 
fomento industrial, de energía, de transportes, que nao se fundamentam, 
necessariamente, na realiza9 áo de Direitos Fundamentáis Sociais, mas se 
inserem numa política de desenvolvimento, possibilitando urna eleva9áo do 
nivel e da qualidade de vida da popula9áo. Nao deixam de representar um 
objetivo para o Estado Constitucional contemporáneo.2

De esta forma, podemos afirmar que las políticas públicas, son ac
ciones de gobierno que tienen por objetivo, buscar los mecanismos 
apropriados para dar respuesta a las diversas demandas de la socie
dad civil. Son acciones u omisiones del Estado en relación con un 
tema que genera la atención, interés o movilización de la sociedad. 
Es el comportamiento del Estado frente a los problemas sociales, tan
to en lo que hace, como lo que deja de hacer. Toda política pública es 
ante todo urna política y  no una técnica, y  persiguen la consagración 
del Estado de derecho como mecanismo para el desarrollo de la de
mocracia y  la extensión del disfrute de una vida digna.3

Para tanto, o Estado necessita desenvolver urna série de a9oes e atuar 
diretamente em diferentes áreas, tais como saúde, educa9ao, meio ambiente. 
E, para atingir esses resultados em diversas áreas e promover o bem-estar da 
sociedade, os govemos se utilizam das chamadas Políticas Públicas que podem 
ser definidas como sendo o conjunto de decisoes e a9des do govemo, voltadas 
para a solu9áo de problemas apresentados pela sociedade.4

2 Liberati, Wilson Donizeti. Políticas Públicas no Estado Constitucional. Sao Paulo, Atlas, 
2013, p. 85.

3 Vásquez, Alexis Feo. Sandoval. Derechos humanos y  políticas públicas. Rev. Reflexiones 
90 (2): 101-114, ISSN: 1021-1209 / 2011. p. 109-111. Disponível em: [www.redalyc.org/pdf/ 
729/72922586007.pdfj. Acesso em: 17 de mar. 2015.

4 Lopes, B.; Amaral, J. N.; Wahrendorff, R.. Políticas Públicas: conceitos e práticas. Belo 
Horizonte: Sebrae, 2008, p. 5.

http://www.redalyc.org/pdf/
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Dito de outra maneira, as Políticas Públicas sao a totalidade de a9oes, 
metas e planos que os govemos (nacionais, estaduais ou municipais) tra9am 
para a lc a fa r  o bem-estar da sociedade e o interesse público. É certo que as 
a9oes que os dirigentes públicos (os govemantes ou os tomadores de decisoes) 
selecionam (suas prioridades) sao aquelas que eles entendem serem as deman
das ou expectativas da sociedade. Ou seja, o bem-estar da sociedade é sempre 
definido pelo govemo e nao pela sociedade. Isso ocorre porque a sociedade 
nao consegue se expressar de forma integral. Ela faz solicita9oes (pedidos ou 
demandas) para os seus representantes (deputados, senadores e vereadores) e 
esses mobilizam os membros do Poder Executivo, que também foram eleitos 
(tais como prefeitos, govemadores e inclusive o próprio Presidente da Repúbli
ca) para que atendam ás demandas da popula9áo.5

A política pública é, pois, uma diretriz elaborada para enfrentar um proble
ma público. Ela possui dois elementos fundamentáis que sao: a intencionalidade 
pública e a resposta a um problema público. Ou seja, a razao para o 
estabelecimento de uma política pública é o tratamento ou a resolu9áo de um 
problema entendido como sendo relevante, de forma coletiva.6

Quem sao os atores das políticas públicas?

Observa-se que o processo de formula9 áo de uma política envolve a 
identifica9ño dos diversos atores e dos diferentes interesses que permeiam a 
luta por inclusáo de determinada questao na agenda pública, para que, poste
riormente, ocorra a sua regulamenta9áo como política pública. Percebe-se, 
entao, a mobiliza9ao de grupos representantes da sociedade civil e do Estado 
que discutem e fundamentam suas argumenta9oes, no sentido de regulamentar 
direitos sociais e para, assim, formular uma política pública que expresse os 
interesses e as necessidades de todos os envolvidos.7

5 Lopes, B.; Amaral, J. N.; Wahrendorff, R.. Políticas Públicas: conceitos e práticas. Belo 
Horizonte: Sebrae, 2008, p. 6.

6 Secchi, Leonardo. Políticas Públicas: conceitos, esquemas de análise, casos práticos. 2. 
Ed. Sao Paulo: Cengage Learning, 2014, p. 02.

7 Cunha, Edite da Penha; Cunha, Eleonora Schettini M. Políticas Públicas Sociais. In: 
Carvalho, Alysson ... [et al.] organizadores. Políticas Públicas. Belo Horizonte: Editora 
UFMG; Procx, 2002, p. 15.
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As referidas demandas da sociedade sao apresentadas aos dirigentes pú
blicos por meio de grupos organizados, no que se denomina de Sociedade Civil 
Organizada (SCO), a qual incluí os sindicatos, as entidades de representa?áo 
empresarial, as associafoes de moradores, associafoes patronais e ONGs em 
geral. Esses sao definidos como atores das políticas públicas, ou seja, grupos 
que integram o Sistema Político, apresentando reivindicafoes ou executando 
a9oes, que serao transformadas em Políticas Públicas.8

Podemos dizer que as políticas públicas sao desenhadas por atores 
políticos que, ao exercerem suas fim^oes, mobilizam os recursos que sao 
necessários para realizá-las.9

O Estado, para desenvolver as atividades e os serv ias públicos, o faz por 
meio de atores, pessoas, organizafoes e instituifoes encarregadas de prover as 
pessoas de todos os direitos previstos no texto constitucional. Esses atores que, 
na maioria das vezes, sao identificados pelos govemantes, devem cumprir o 
disposto ñas leis e instituir programas e a9oes destinadas á satisfa9ao da 
integralidade dos direitos individuáis, coletivos e difusos.10 11

O processo de formula9ao de políticas é um fenómeno complexo composto 
por diversos objetivos, interesses, valores e atores cercados por restrÍ9oes que 
tentam compatibilizar os objetivos políticos com os meios para alcalá-los. Esse 
processo envolve decisoes e intera9Óes entre individuos, grupos e instituÍ9Óes 
influenciadas, por sua vez, pelas condutas e disposÍ9óes do conjunto de individuos, 
grupos e organiza9óes afetadas.11

Ciclo das políticas públicas

As políticas públicas traduzem, no seu processo de elabora9 áo e 
implanta9ao, e, sobretodo, em seus resultados, formas de exercício do poder

8 Lopes, B.; Amaral, J. N.; Wahrendorff, R.. Políticas Públicas: conceitos e práticas. Belo 
Horizonte: Sebrae, 2008, p. 6-8.

9 Rodrigues, Marta María Assumpíáo. Políticas Públicas. Sao Paulo: Publifolha, 2011, p. 21-22.
10 Liberati, op, cit. Wilson Donizeti. Políticas Públicas no Estado Constitucional. Sao 

Paulo, Atlas, 2013, p. 82-83.
11 Rúa, María das Grabas. Análise de Políticas Públicas: Conceitos Básicos. 2013, p. 23

25. Disponível em: [portal.virtual.ufpb.br/biblioteca-virtual/files/pub_1291087408.pdf]. 
Acesso em: 21/06/2015.
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político, envolvendo a distribuÍ9áo e redistribuÍ9ao de poder, o papel do conflito 
social nos processos de decisáo, a repartÍ9áo de cusios e beneficios sociais. 
Como o poder é uma rela9 ao social que envolve vários atores com projetos e 
interesses diferenciados e até contraditórios, há necessidade de media95es 
sociais e institucionais, para que se possa obter um mínimo de consenso e, 
assim, as políticas públicas possam ser legitimadas e obter eficácia.12

Elaborar uma política pública significa definir quem decide o qué, quando, 
com que consequéncias e para quem. Sao defini95es relacionadas com a 
natureza do regime político em que se vive, com o grau de organiza9ao da 
sociedade civil e com a cultura política vigente.13

El ciclo teórico de las políticas y programas públicos identifica el desarrollo 
de tres etapas fundamentales -formulación, implementación y evaluación- des
pués de las cuales se reinicia un nuevo proceso, donde la formulación es 
retroalimentada con los resultados de la evaluación (reformulación).14

No ciclo político, sao comuns, a todas as propostas de políticas públicas,15 
as seguintes fases.

a) de formulando: geralmente é a mídia ou outras formas de comunica9ao 
que acabam contribuindo para que um problema determinado passe a

12 Teixeira, Elenaldo Celso, O Papel das Políticas Públicas no Desenvolvimento Local e na 
T ran sfo rm ad o  da Realidade. In [http://w w w .dhnet.org.br/dados/cursos/aatr2/a_pdf/ 
03_aatr_pp_papel.pdf], Acesso em 19/03/2015.

13 Teixeira, Elenaldo Celso, O Papel das Políticas Públicas no Desenvolvimento Local e na 
T ran sfo rm ad o  da Realidade. In [h ttp://w w w .dhnet.org.br/dados/cursos/aatr2/a_pdf/ 
03_aatr_pp_papel.pdf]. Acesso em 19/03/2015.

14 Brum, Myriam Cardozo. De la evaluación a la reformulación de políticas públicas 
Política y  Cultura, otoño20J3, núm. 40, pp. 123-149, p. 124. Dispon i vel em: [www.redalyc.org/ 
pdf/267/26728947007.pdf] p. 124. Acesso em 04/07/2015.

15 Frey, Klaus. Políticas Públicas: um debate conceitual e reflexdes referentes áprática da 
análise de políticas públicas no Brasil, p. 226-228. Klaus Frey também conceitua mais duas 
dimensoes com re lad o  á política: polity: como dimensáo institucional, que se refere ao sistema 
político, como também quanto á estrutura institucional; politics: que define e analisa a política 
em sua dimensáo processual. Refere-se especificamente ao processo político, que geralmente é 
conflituoso, quando no estabelecimento de quais sao as políticas públicas prioritárias e a partir 
de quais pressupostos é que súo estabelecidas.

http://www.dhnet.org.br/dados/cursos/aatr2/a_pdf/
http://www.dhnet.org.br/dados/cursos/aatr2/a_pdf/
http://www.redalyc.org/
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ter relevancia política. Entáo é preciso escolher qual será a mais 
apropriada entre as várias alternativas de a?áo que foram apresentadas. 
Geralmente o programa de a9áo recaí sobre problemas sociais que 
estao ocorrendo e que sao apontados pelos atores sociais mais 
participativos e com maior forfa política.

b) Implementagao: é a realizafáo das propostas das políticas públicas defi
nidas como de prioridade. Realiza9áo das políticas propostas pelos mais 
influentes atores sociais, e tidas como prioritárias, pois é necessário 
estabelecer prioridade diante de recursos públicos cada vez mais escassos.

c) Controle do impacto das políticas: apreciam-se os programas já  im
plantados, quanto a seus impactos já  efetivos. Questiona-se quais foram 
seus impactos, efeitos colaterais indesejados para assim poder avaliar 
as consequéncias para a a9áo e para programas futuros.

d) A avaliagao pode trazer duas consequéncias específicas, quais sejam: 
diante de urna avalia9áo positiva, de que os objetivos do programa 
foram alcan9ados de ser estabelecida sua continuidade. Se for nega
tivo, antes de ser iniciado um novo ciclo, nova elabora9áo de um 
programa político, ou a modifica9áo do programa anteriormente 
proposto e implementado. O controle do impacto nao tem de ser rea
lizado, necessariamente, no final do processo político, devendo 
acompanhar as diversas fases do processo, conduzindo a adapta9oes 
permanentes do programa, para, assim, proporcionar que a política 
seja continuamente reformulada.16

Essas fases, ciclos, sao comuns a todas as políticas públicas. Necessário 
ressaltar a importancia da participa9ao social nos referidos ciclos, para que os 
objetivos sejam melhor alcan9ados.

C orrup9áo na realiza9ño das políticas públicas

Quando falamos e estudamos a prática da corrup9áo, devemos observar 
que ela é táo antiga quanto a própria existéncia do Estado, sendo repudiada em

16 Frey, Klaus. Políticas Públicas: um debate conceitual e reflexdes referentes áprática da 
análise de políticas públicas no Brasil. 1997. Disponível em: [http: www.ipea.gov.br/pub/ppp]. 
Acesso em: 24/08/2014.

http://www.ipea.gov.br/pub/ppp
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público e pelo público desde entáo. Observa-se que a maioria dos países proíbe 
o subomo, o peculato, a extorsao e a fraude em contratos públicos, variando 
muito pouco o sentido e a extensáo dessas normas proibitivas.17

Ela é uma agao que apresenta uma contradigáo entre os valores éticos exi
gidos no desempenho das fungoes públicas e o comportamento concretizado pelo 
agente que a pratica. Embora seja, na maioria das vezes, um fenómeno de natureza 
individual, tem seus reflexos dañosos na sociedade e toca bens e valores de toda 
a comunidade. Se tentássemos conceituá-la, poderia ser no sentido de ser como 
o comportamento sistemático e reiterado de violagáo damoralidade administrati
va por parte do funcionário público, no seu sentido ampio, causando danos sociais 
relevantes, como também atingindo o sistema social e as estruturas de Estado.18

No sentido vulgar, conceituar corrupgao é uma tarefa quase impossível, pois 
o termo comporta inúmeros significados, como também uma extensa gama de 
consequéncias. Com relagáo as várias formas e tentativas de conceituar a corrupgao, 
um ponto em comum: trata-se de algo negativo; jamais positivo. Em dicionários, as 
definigóes sobre o que é corrupgao nao variam e se situam no mesmo contexto: 
decompor, depravar, desmoralizar, subomar, tomar podre, enfim, destrogar algo.19

A corrupgao, entretanto, como um ato reiterado e sistemático, em geral praticada 
por grupos organizados, é mais difícil de ser detectada. Isto porque a aparencia de 
legitimidade dos atos muitas vezes encobre situagoes ampias de corrupgao, envolvendo 
oiganizagoes e empresas Acrescenta-se, aínda, o financiamento de campanhas polí
ticas, que envolve a empresa doadora da verba, o intermediário e o partido político.20

Ela caracteriza-se, nítidamente, pela chamada negocíala, pelo pacto escuso, 
pelo acordo ilícito, pela depravagáo moral de uma pessoa, gerando, muitas vezes, 
imensos prejuízos ao Estado. Quando associa-se a corrupgao a algum fator 
desgastante para a humanidade, sem dúvida seria a uma praga. Mas uma 
praga incontrolável, que encampa o mundo inteiro e nao deixa nada erguido em 
bom estado depois de sua passagem.21

17 Queiroz, Ronaldo Pinheiro de. Responsabilizagao Judicial da pessoa jurídica na Lei 
Anticorrupgao. In Souza, J. M.; Queiroz, R.P. de.; (org.). Lei Anticorrupgao. Salvador, Bahía: 
Editora JusPodivm, 2015, p. 283.

18 Livianu, Roberto. Corrupgao. Incluindo a Lei Anticorrupgao, 2". Ed. Sao Paulo, 
Quartier Latin, 2014, p. 26-27.

19Nucci, Guilhermede Souza. Corrupgao e anticorrupgao. Rio de Janeiro, Forense, 2015, p. 01.
20 Livianu, Roberto. Corrupgao — Incluindo a Lei Anticorrupgao, 2a. Ed. Sao Paulo, 

Quartier Latin, 2014, p. 26.
21 Nucci, Guilherme de Souza. Corrupgao e anticorrupgao. Rio de Janeiro, Forense, 2015, p. 03-04.
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Um alto nivel de corrupfáo certamente diminui a cooperado social e 
enflaquece a capacidade de o Estado implementar políticas públicas importantes. A 
presera  de altos níveis de corrup9áo representa um alto nivel de comportamentos 
“rentistas”, que possuem como principal efeito o de destruir a riqueza na busca por 
redistribuido de recursos, o que acaba empobrecendo a sociedade.22

Conforme a ONG Transparencia Internacional, o Brasil é um dos países 
mais corruptos do mundo. Estima-se que até R$ 130 bilhoes sao desviados 
todos os anos com a corrupfao. Isso corresponde a cerca de 2,3% do PIB 
nacional. É tanto dinheiro que, neste montante, caberia 21,6 vezes o ornamento 
anual da cidade de Curitiba (estimado, para 2013, em R$ 6 bilhoes), que é a 
oitava cidade mais populosa do país.23

Em estudo, realizado pelo Departamento de Competividade e Tecnología 
(Decomtec) da Fiesp (Federa9áo das Industrias de Sao Paulo), revelou que a 
corrup9ao causa ao Brasil prejuízos económicos e sociais, pela nao aplica9 áo 
dos recursos ñas áreas que sao consideradas prioritárias, como educa9áo, 
saúde e seguraba públicas.24

Analisando a referida pesquisa, que foi realizada pela FIESP, o custo médio 
da corrup9ao no Brasil representa 1,3 8% a 2,3% do Produto Interno Bruto (PIB), 
o que sifhifica cerca de R$ 41,5 bilhoes a R$ 69,1 bilhóes. Entre 1990 e 2008, o 
PIB per capita no Brasil foi de U$ 7954. Porém, caso o Brasil estivesse entre os 
países menos corruptos do mundo, esse valor poderia subir para U$ 9.184, o que 
significaría um aumento de 15,5%, no período, ou o equivalente a 1,36% ao ano.25

Com os recursos desviados pela corrup9áo, o Brasil poderia proporcionar 
um desenvolvimento extraordinário em várias áreas sociais. A mesma pesquisa 
da FIESP exemplifica: a) Educa9áo: o número de matriculados na rede pública

22 Alencar, Carlos Higino Ribeiro de; Gico Júnior, Ivo. Corrupgao e Judiciário: A (in) 
eficácia do sistema judicial no comabate á corrupgao. Revista Direito GV, SAO Paulo 7(1) | P. 
075-098 | JAN-JUN 2011. Disponível em: [http://www.scielo.br/pdf7rdgv/v7nl/a05v7nl.pdf]. 
Acesso em 20/06/2015.

23 Cambi, Eduardo. In trodujo . In Bertoncini, M. E. S. N.; (Org.). Lei Anticorrupgao: 
comentários á Lei 12.846/2013. Sao Paulo, Aledina, 2014, p. 13.

24 Araújo, Kleber Martins de. Responsabilizado Administrativa da pessoa jurídica na Lei 
Anticorrupgao. In Souza, J. M.; Queiroz, R.P. de.; (org.). Lei Anticorrupgao. Salvador, Bahia, 
Editora JusPodivm, 2015, p. 191-192.

25 Cambi, Eduardo. In trodujo . In Bertoncini, M. E. S. N.; (Org.). Lei Anticorrupgao: 
comentários á Lei 12.846/2013. Sao Paulo, Aledina, 2014, p. 15.

http://www.scielo.br/pdf7rdgv/v7nl/a05v7nl.pdf
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de ensino fundamental subiría de 34,5 milhoes para 51 milhdes de alunos, o que 
representaría um aumento de 47%, uma vez que mais de 16 milhoes de jovens 
e criabas  seriam incluidos; b) Saúde: o número de leitos para intema9áo nos 
hospitais públicos que atendem o Sistema Unico de Saúde poderia crescer 89%, 
permitindo que 327.012 leitos fossem construidos; c) Habitado: 2.940.371 
familias poderiam ser atendidas, elevando as metas do PAC (de 3.960.000) em 
74,3%; d) Saneamento: o servifo poderia crescer 103,8% para acrescentar 
mais 23347,547 casas com esgotos, o que diminuiría os riscos da saúde da 
populado e a mortalidade infantil; e) Infraestrutura: poderiam ser construidas 
mais de 13230 Km de estradas de ferro, para o escoamento da p ro d u jo , 
melhorando o sistema ferroviário em 525%, ou serem construidos 277 novos 
aeroportos, o que representaría um crescimento de 1383%, ou mais 172 novos 
portos, o que representaría um incremento de 1537%.26

A co rru p to  talvez seja a ilicitude de consequéncias económicas e sociais 
mais drásticas para todos os países em que tem lugar, porque importa no desvio 
dos recursos que deveriam custear os serv ias  públicos sociais mais básicos e 
a infraestrutura nacional, comprometendo o próprio desenvolvimento do país.27

Descuidar da ocorréncia da corrupQao significa descuidar do Estado De
mocrático, pois nao há democracia sem instituÍ9oes fortes e respeitadas; e nao 
existem instituÍ9oes com essas características em um ambiente de corrup9ao 
solapante. Entre essas instituÍ9oes, a policía é uma das quais tal vigilancia deve 
ser intensificada, quer seja pelos riscos a que está sujeita, quer seja pelo caráter 
emblemático que a mesma detém. O estímulo ao desenvolvimento da cidadania 
é uma boa estratégia, mas ganha mais for9a quando vem acompanhado de 
suficiente fiscaliza9áo dos atos públicos -accountability,28

A corrup9ao se instala, assim, como um canal de evasao de recursos do 
erário, e atua como barreiras que impedem atividades prestacionais do Estado, 
pois toda a espécie de servÍ9 0  público, na sua execu9áo, necessita de recursos.

26 Cambi, Eduardo. In trodu jo . In Bertoncini, M. E. S. N.; (Org.). Lei Anlicorrupgao: 
cumentários á Leí 12.846/2013. Sao Paulo, Aledina, 2014, p. 15.

27 Araújo, Kleber Martins de. Responsabilizado Administrativa da pessoa jurídica na Lei 
Anticorrupíao. In Souza, J. M.; Queiroz, R.P. de.; (org.). Lei Anticorrupgao. Salvador, Bahia, 
Editora JusPodivm, 2015, p. 191.

28 Barros, Marcelo. Policía e corrupgao: elementos para a construyo de políticas públicas. 
Revista Brasileira de Seguranza Pública, Ano 2 Edi^ao 3 Jul/Ago 2008. Disponível em: fhttp:// 
revista.forumseguranca.org.br/index.php/rbsp/Eirticle/viewFile/30/28]. Acesso em: 21 /06/2015.



308 C a r o l i n e  F o c k i n k  R i t t

E esse efeito perverso que resulta inevitável a afirm ado de que á corrup9áo se 
associa a grave violado a um direito fundamental, ou seja, o direito á boa 
administrado pública.29

De urna forma ou de outra, estas cenários de corrupíáo geram efeitos 
imediatos sobre vários setores da vida civil, fundamentalmente nos produtivos 
(industriáis e empresariais), eis que eles reduzem a efetividade de políticas públi
cas voltadas ao mercado, fomentando atua9oes clandestinas e irregulares por 
parte dos atores da produ9áo, o que gera o incremento da economía informal com 
todos os riscos e viola9oes de direitos laboráis e sociais que isto acarreta.30 31

Deve ser afastada a concep9áo de que a coisa pública nao é de ninguém. 
Tal concép9áo é consequéncia da ignorancia popular: povo ignorante nao se 
insurge contra o agente corrupto. O agente corrupto desvia recursos públicos e 
os afasta das políticas de concre9ao da cidadania. O povo acaba fícando mais 
ignorante e dependente daquele que o lesou, sendo incapaz de romper o ciclo -  
quando muito, altera os personagens—.3'

Atualmente táo evidenciada na mídia, a corrup9ao nao é um fenómeno 
recente e muito menos característico da Administra9áo Pública brasileira. O 
que parece estar a cada dia mais presente é o ritmo e a velocidade que o 
noticiário nos traz infaustos e desagradáveis casos, o que certamente é fruto da 
agilidade dos modernos meios de comunica9ao.

Nesse contexto, destaca-se a importancia da participa9áo da sociedade no 
processo de acompanhamento quanto á correta aplica9áo de recursos públicos, 
agindo na qualidade de físcalizadora da execu9áo or9amentária e dos resulta
dos das políticas públicas, exigindo da Administra9ao a aplica9áo dos recursos 
da forma estabelecida nos or9amentos anuais, bem como a correta aplica9áo 
dos percentuais mínimos constitucionais e legáis previstos (saúde, educa9ao) e 
os limites para gastos com pessoal e endividamento, por exemplo. Toma-se 
necessária a transparencia nos atos e contas da Administra9áo Pública, que

29 Sabella. Walter Paulo Ministério Público, combate á corrupgao e controle das políticas públicas 
2014. Disponível em: [http://www.justitia.com.br/artigos/b29529.pdf]. Acesso era: 21/06/2015.

30 Leal, Rogério Gesta Patologías corruptivas ñas relagoes ente Estado, administragaopúbli
ca e sociedade: causas, consequéncias e tratamentos. Santa Cruz do Sul, EDUNISC, 2013, p, 95.

31 García, Emerson. Improbidade administrativa. 1. Ed.., rev. ampl. e atual. Sao Paulo, 
Saraiva, 2013, p. 68.

http://www.justitia.com.br/artigos/b29529.pdf
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adquiriram maior divulgafao em todas as camadas da sociedade com o advento 
da Leí de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n. 101/2000) e posterior
mente com a edifáo da Lei Complementar n. 131/2009.32

Essa transparencia deve se basear na ampia divulgado das a9oes emanadas 
pelo poder público (atos públicos), bem como dos valores despendidos para custear 
tais ayoes (contas públicas), acompanhados da devida documenta^ao comprobatoria.33

A promo^ao da transparéncia pública vem ganhando destaque nos cenários 
nacional e internacional. O combate á corrupfao deve ser realizado de forma 
sistemática, efetiva e determinante.

Controle Social das políticas públicas como forma de evitar e combater 
a corrup to  ñas políticas públicas

Controle social pode ser definido como sendo: a participa9ao da sociedade no 
acompanhamento e na verifica9ao da execu9ao das políticas públicas, avaliando 
objetivos, processos e resultados. E a capacidade que tem a sociedade organizada 
de atuar ñas políticas publicas, em conjunto com o Estado, para estabelecer suas 
necessidades, seus interesses e controlar a execu9áo dessas politicas. É, pois, a 
participa9áo do cidadáo na gestao pública, na fiscaliza9ao, no monitoramento e no 
controle das a9oes da administra9ao pública no acompanhamento das politicas.34

O acompanhamento é o controle social a ser exercido na utiliza9ao dos 
recursos das diversas a9oes financiadas pelo programa e a importancia de sua 
devida presta9áo de contas, elementos fundamentáis para a transparéncia no 
uso dos recursos públicos.35

32 TCEMG-Tribunal de Contas de Minas Gerais. Cartilha de Orientagoes sobre Controle 
In terno . Junho de 2012, D isponível em: [h ttp ://w w w .tce .m g .gov .b r/im g_site / 
Cartilha_Controle%20Intemo.pdf], p. 7.

33TCEMG~ Tribunal de Contas de Minas Gerais. Cartilha de Orientagoes sobre Controle 
In terno . Junho de 2012, D isponível em: [h ttp ://w w w .tce .m g .gov .b r/im g_site / 
Cartilha_Controle%20Intemo.pdf], p. 7.

33 Programa Dinheiro Direto Na Escola. Controle Social. Unidade IV. Disponível em: 
[http://cursos.fnde.gov.br/mdl07/pdf/UnidadeVI.pdf], p. 185. Acesso em: 17/12/2015.

33 Programa Dinheiro Direto Na Escola. Controle Social. Unidade IV. Disponível em: 
[http://cursos.fnde.gov.br/mdl07/pdf/UnidadeVl.pdf], p. 183. Acesso em: 17/12/2015.

http://www.tce.mg.gov.br/img_site/
http://www.tce.mg.gov.br/img_site/
http://cursos.fnde.gov.br/mdl07/pdf/UnidadeVI.pdf
http://cursos.fnde.gov.br/mdl07/pdf/UnidadeVl.pdf
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Para que seja possível fiscalizar a agao do Estado, observa-se que a primeira 
atitude que se deve retobar é que a popula9áo busque informa9oes oficiáis 
sobre a execu9ao das políticas públicas. Isso poderá ocorrer através de acesso 
a sites oficiáis na internet, como, por exemplo: o da Presidencia da República 
do Ministério da Educa9ao, da Controladoria Geral da Uniao etc. Também con
siderada outra atitude correta é acompanhar a execu9ao das políticas no Esta
do ou no Municipio, respectivo, solicitando, junto ao executivo local, as 
informa9oes necessárias. Ressalta-se que a participa9áo em conselhos de con
trole social favorece a efetiva e eficiente fiscaliza9áo das a9oes do Estado.36

O controle social somente e possível, quando todos nos compreendemos a 
importáncia de participar socialmente, ou seja, quando nos tomamos sujeitos de 
nossa própria historia, “atuantes” e capazes de orientar e fiscalizar as a9oes do 
Estado, aqui entendido como “poder publico” em geral.37

As m udabas políticas no Brasil, principalmente no campo das políticas 
públicas, a partir da redemocratiza9áo, foram provocadas por dois eventos im
portantes: a ConstituÍ9ao Federal de 1988 e a reforma do aparelho do Estado no 
govemo de Femando Henrique Cardoso. Autores defendem que essas duas 
a9oes ajudaram a transformar as a9oes e as práticas políticas brasileñas, dan
do urna énfase maior á efetividade e á democratiza9áo da gestao pública. Foram 
criados mecanismos de participa9áo popular ñas políticas públicas, tais como 
conselhos municipais e consultas públicas, mas também mecanismos de con
trole como a Advocacia Geral da Uniao (AGU), a Controladoria-Geral da Uniao 
(CGU), a Lei de Responsabilidade Fiscal e, mais recentemente, a Lei de Acesso 
á lnforma9áo, que obriga que o Estado, em todas as suas esferas, disponibilize 
informa9oes ao cidadao brasileiro. Todas essas a9oes podem ser resumidas em 
mecanismos de accountability que passaram a integrar a dinámica política.38

Nao podemos deixar de enfatizar que a ConstituÍ9áo de 1988 foi o marco 
do processo de redemocratiza9ao do país e instituiu um conjunto de direitos

36 Programa Dinheiro Direto Na Escola. Controle Social. Unidade IV. Disponível em: 
[http://cursos.fnde.gov.br/mdl07/pdf/UnidadeVI.pdf], p. 186. Acesso em: 17/12/2015.

37 Programa Dinheiro Direto Na Escola. Controle Social. Unidade IV. Disponível em: 
[http://cursos.fnde.gov.br/mdl07/pdf/UnidadeVI.pdf], p. 185. Acesso em: 17/12/2015.

38 Pentcado, Cláudio Luis de Camargo; Araújo, Rafael de Paula Aguiar; Santos, Marcelo Burgos
Pimentel dos. Sociedade Civil e Políticas Públicas: o uso da internet pela Rede Nossa S3o Paulo na 
a r tic u la d o  política. P. 6. D isponível em: [http://w w w.anpocs.org/portal/
index.php?option=com docman&task=doc view&gid=7821&Itemid=76], Acesso em: 16/12/2015.

http://cursos.fnde.gov.br/mdl07/pdf/UnidadeVI.pdf
http://cursos.fnde.gov.br/mdl07/pdf/UnidadeVI.pdf
http://www.anpocs.org/portal/
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fundamentáis, sociais e políticos que permitiu a consolidado de nosso regime 
democrático e participativo. Os direitos nela estabelecidos resultaram de um 
longo e conflituoso processo de mobiliza9oes sociais e políticas que marcaram 
os anos 1970 e 1980. A ConstituÍ9áo Cidadá, na verdade, alargou o projeto de 
democracia, compatibilizando principios da democracia representativa e da de
mocracia participativa e reconheceu a participa9áo social como um dos ele
mentos chave na organiza9áo das políticas públicas. Neste sentido, ela propos 
a cria9áo de ¡números conselhos reconhecidos como instancias de negocia9áo 
e pactua9áo das propostas institucionais e das demandas da sociedade.39

Ainda na década de 1990, come9aram a surgir experiencias mais efetivas 
de participa9ao da sociedade civil dentro do ciclo de políticas públicas, apoiadas 
no movimento de reforma do Estado que deu énfase ao desenvolvimento de 
diferentes mecanismos de controle. Dentro dessa perspectiva, o controle social 
passou a ser mais democrático e difuso, pois passou a ocorrer em várias 
instáncias. Novas formas de responsabiliza9áo foram desenvolvidas, com base 
na atua9áo govemamental e na participa9áo popular, com a finalidade de ga
rantir mais eficiencia aos sen d o s  prestados pelo Estado. Em outras palavras, 
come9aram a existir novas práticas, que possibilitaram um maior controle polí
tico do Estado por parte da sociedade civil organizada e novas experiéncias de 
políticas públicas que se apoiam na participa9áo cidadá.40

39 Programa Dinheiro Direto Na Escola. Controle Social. Unidade IV. Disponível em: 
http://cursos.fnde.gov.br/mdl07/pdf/UnidadeVI.pdf, p. 190. Acesso em: 17/12/2015. No Brasil 
esses conselhos de controle social surgem, sobretudo, das demandas de dem ocratizado da 
sociedade, durante a ditadura militar, no final da década de 1970 e inicio da década de 1980. 
Inicialmente, nos primeiros anos de organizado, os conselhos eram, predominantemente, voltados 
ao atendimento de carencias ¡mediatas, como linhas de ónibus, recursos para certos setores, etc. 
Na década de oitenta os canais de participado se alargam. Os movimentos associativos popu
lares passaram a reclamar participado do povo na gestao pública. O desejo de participado 
com unitária se inseriu nos debates da Constituinte, que geraram, posteriorm ente, a 
institucionalizado dos conselhos gestores de políticas públicas no Brasil. Esses conselhos 
tinham um caráter nítidamente de a?ao política e aliavam o saber letrado com o saber popular, 
por meio da representado das categorías sociais de base. Foram muitas as formas de organizado 
e as fun<;oes atribuidas a esses conselhos, mas sua origem vinculava-se ao desejo de participado 
popular na form ulado e na gestao das políticas publicas.

40 Penteado, Claudio Luis de Camargo; Araújo, Rafael de Paula Aguiar; Santos, Marcelo 
Burgos Pimentel dos. Sociedade Civil e Políticas Públicas', o uso da internet pela Rede Nossa Sao 
Paulo na articu la9 ao política. P. 6. D isponível em: [http://w w w .anpocs.org/portal/ 
index.php?option=com docman&task=doc_view&gid=7821&Itemid=76], Acesso em: 16/12/2015.

http://cursos.fnde.gov.br/mdl07/pdf/UnidadeVI.pdf
http://www.anpocs.org/portal/
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Atualmente o tema da participado social encontra-se presente em dife
rentes abordagens teóricas. Aparece em perspectivas associadas ao espectro 
da “nova direita” que vé na participa9áo urna forma de diminuir a a9ao ineficaz 
do Estado e o surgimento de urna cidadania ativa. Nesse processo estaría 
ocorrendo um (re)surgimento da democracia participativa, estando presente 
nos discursos mais progressistas. Nesse contexto de amplia9áo da participa9áo, 
surge o conceito de empoderamento (empowerment), segundo o qual a 
“comunidade” seria a protagonista de sua historia, participando efetivamente 
das decisoes de políticas públicas que vao afetar seu cotidiano.41

A concep9ao de empoderamento implica a participa9áo ativa dos cidadáos 
na discussao e, as vezes, na delibera9áo de seus problemas como um dispositi
vo central voltado para o aumento da eficácia das políticas, para a amplia9áo 
da democracia e para a promo9áo da cidadania.

As políticas públicas traduzem, no seu processo de elabora9áo e implanta9áo 
e, sobretudo, em seus resultados, formas de exercício do poder político, 
envolvendo a distribuÍ9áo e redistribuÍ9áo de poder, o papel do conflito social 
nos processos de decisao, a repartÍ9áo de cusios e beneficios sociais.

Elas visam  responder a dem andas, principalm ente dos setores 
marginalizados da sociedade, considerados como vulneráveis. Essas demandas 
sao interpretadas por aqueles que ocupam o poder, mas influenciadas por urna 
agenda que se cria na sociedade civil através da pressao e da mobiliza9ao 
social. Visam ampliar e efetivar direitos de cidadania, também gestados ñas 
lutas sociais e que passam a ser reconhecidos institucionalmente. Outras políti
cas objetivam promover o desenvolvimento, criando alternativas de gera9áo de 
emprego e renda como forma compensatoria dos ajustes criados por outras 
políticas de cunho mais estratégico (económicas).42

A ConstituÍ9ao de 1988 estabeleceu o arcabou9o jurídico que tem permiti
do a consolida9ao do regime democrático no Brasil. Um conjunto de direitos de

41 Penteado, Cláudio Luis de Camargo; Araújo, Rafael de Paula Aguiar; Santos, Marcelo 
Burgos Pimentel dos. Sociedade Civil e Políticas Públicas: o uso da internet pela Rede Nossa Sao 
Paulo na a r tic u la d o  política. P. 6. D isponível em: [h ttp://w w w .anpocs.org/portal/ 
index.php?option=com_docman&taslc=doc_vie w&gid=7821&Itemid=76]. Acesso em: 16/12/2015.

42 Teixeira, Elenaldo Celso. O Papel das Políticas Públicas no Desenvolvimento Local e na 
Transformando da Realidade. In [http://www.dhnet.org.br/dados/cursos/aatr2/a_pdf/ 
03_aatr_pp_papel.pdf]. Acesso em 19/03/2015.

http://www.anpocs.org/portal/
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cidadania foi estabelecido como resultado de um longo processo de mobiliza9oes 
sociais e políticas que marcaram os anos 1970 e 1980. Ao compatibilizar 
principios da democracia representativa e da democracia participativa, a 
Constituiíáo alargou o projeto de democracia, reconhecendo a participa9áo 
social como um elemento-chave para garantir o controle da a9ao estatal, a 
visibilidade e a expressao das demandas sociais, a defesa e o alargamento de 
direitos, bem como a democratiza9ao dos processos deliberativos e de gestáo.

As diretrizes constitucionais de participa9ao da sociedade ñas decisoes 
govemamentais, especialmente ñas políticas sociais, foram efetivadas a partir 
de 1988 por meio da concep9áo e implementa9ao de mecanismos institucionais, 
tais como audiencias públicas, conselhos de políticas públicas, conferencias e 
a9oes de opam ente participativo. As Ouvidorias públicas e a Lei de Acesso 
á Informa9ao (Lei N° 12527/2011) sao exemplos de instrumentos institucionais 
e jurídicos que, ao lado dos outros canais de participa9 áo e controle social 
existentes, buscam operacionalizar o principio da democracia participativa con
sagrado na ConstituÍ9ao.43

A p re se ra  cada vez mais ativa da sociedade civil ñas questoes de interesse 
geral, toma a publiciza9ao fundamental. As políticas públicas tratam de recursos 
públicos diretamente, regulando rela9oes que envolvem interesses públicos. Elas 
se realizam num campo extremamente contraditório onde se entrecruzam interesses 
e visoes de mundo conflitantes e onde os limites entre público e privado sao de 
difícil demarca9ao. Daí a necessidade do debate público, da transparencia, da 
sua elabora9ao em espa9 0 s públicos e nao nos gabinetes govemamentais.44

Há urna rede potencial de capital social que pode ser incentivada ou mesmo 
criada por políticas públicas, visando ao empoderamento das popula9oes excluidas 
para que possam interferir ñas decisoes públicas, melhorar a qualidade de vida 
e otimizar os efeitos das políticas públicas. O resgate do vigor de um tecido 
social esgar9ado depende fundamentalmente da promo9ao da coopera9ao, da

43 Controladoria-Geral Da Uniao. Ouvidoria Geral da Uniao. Orientanoes para a 
implementagáo da Lei de Acesso á informando ñas ouvidorias públicas: rumo ao sistema. 
participativo. Disponível em: [http://www.egu.gov.br/Publicacoes/ouvidoria/arquivos/ogu- 
implementacao lai pdf|. Acesso em: 17/12/2015.

41Teixeira, Elenaldo Celso. O Papel das Políticas Públicas no Desenvolvimento Local e na 
Transformando da Realidade. Acesso em: 17 ago. 2015. Disponível em: [http://www.dhnet.org.br/ 
dados/cursos/aatr2/a_pdf/03 aatr_pp_papel.pdf), p. 2.

http://www.cgu.gov.br/Publicacoes/ouvidoria/arquivos/ogu-implcmentacao
http://www.cgu.gov.br/Publicacoes/ouvidoria/arquivos/ogu-implcmentacao
http://www.dhnet.org.br/
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distribuifao de bens, da auto-organiza?áo e da dignidade. Exige, por sua vez, 
esforso de promofáo do associativismo político para gerar novas práticas que 
provoquem mudan9a na cultura política local, aumentando o espa9o democráti
co ñas decisoes públicas, por meio da amplia9áo da participa9áo social, da 
colabora9áo e mobiliza9áo dos atores locáis para promover o desenvolvimento.45

A participa9áo configura a possibilidade de os cidadáos representarem um 
papel relevante no processo de dinamiza9áo da sociedade, assim como o exercício 
de um controle mais permanente e consistente da coisa pública, pelos usuários, 
sustentado pelo acesso á informa9áo sobre o fúncionamento do govemo.46

O controle social de políticas públicas passou a ser, pós-ConstituÍ9ao de 
1988, urna temática tanto dos debates académicos como também nos espa9 0 s 
das instituÍ9oes de implementa9áo de políticas públicas e em vários outros 
espa9 0 s da sociedade civil. Tal fato incorpora para si a ideia de exercer o 
controle do Estado sobre os processos de desenvolvimento de políticas como 
mecanismo de materializar direitos que já  foram garantidos no plano formal. 
Ressalta-se que, ao lado dessa preocupa9áo, emerge outra questáo: a corrup9áo. 
Ela que, como vemos, tem interferido em diversos setores da sociedade, ganhando 
enorme dimensáo devido aos desrespeitos aos direitos de cidadania e á 
deslegitima9áo do Estado como mediador dos interesses das pessoas.47

O exercício do controle social, entao, remete, de forma necessária e 
indissociável, ao esfor9 0  de se construir e ampliar espa9 0 s públicos que 
favore9am a participa9áo ativa da sociedade civil.

A realiza9áo desses objetivos-fim exige que se estimule a participa9áo 
popular, e, aínda, que se aproveite o ampio acervo de meios e poderes

45 Ferrarezi, Elisabete. Capital social: conceitos e contribuigocs ás políticas públicas. 
Revista do Servido Público. Ano 54, N° 4, out-dez 2003, p. 18. Disponível em: [http:// 
www.enap.gov.br/indcx.php7option com_docman&task=doc_view&g¡d=2616J. Acesso em 06/
07/2015.

46 Jacobi, Pedro. Políticas públicas: urna agenda de questdes e indagagoes no contexto da 
transigdo. 2012. Disponível em: [http://unuhospedagem.com.br/revista/rbeur/index.php/anais/ 
article/view/1453]. Acesso em. 05/07/2015.

47 Matos, Teresa Cristina Coélho; Ferreira, María D’Alva M., Controle Social de Políticas 
Públicas e combate á corrupgao: o que há de novo no cenário brasileiro? 2013. Disponível em: 
[h ttp ://w w w .jo in p p .u fm a .b r/jo rn ad as/jo in p p 2 0 1 3/Jo rnadaF ,ixo2013 /anais-e ixo3- 
e s t a d o l u t a s s o c i a i s e p o l i t i c a s p u b l i c a s / p d f /  
controlesocialdepoliticaspublicasecombateacoupcao.pdf]. Acesso em: 07/06/2015.

http://www.enap.gov.br/indcx.php7option
http://unuhospedagem.com.br/revista/rbeur/index.php/anais/
http://www.joinpp.ufma.br/jornadas/joinpp2013/JornadaF,ixo2013/anais-eixo3-estadolutassociaisepoliticaspublicas/pdf/
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instrumentáis disponibilizados pelo sistema normativo, como, por exemplo, os 
termos de compromisso, as audiencias públicas e as recomendafoes.48

A democracia -que pressupoe oposi<?ao política, liberdade de imprensa e 
judiciário independente- fomenta, potencialmente, poderosos mecanismos de 
redufao da corrup^ao. Partidos de oposÍ9áo tém interesse em expor a corrup^ao 
no govemo para ganhar elei^oes. Em uma democracia, um partido dominante 
ou um govemo que deixe de fazer reformas arrisca-se a perder as elei?oes.49

Quando se fala em prevengo da corrup9áo, a promo9ao da transparencia 
pública e o acesso á informa9áo constituem a principal medida a ser implanta
da. A transparencia e o melhor recurso contra a corrup9áo, pois, incentiva os 
gestores públicos a serem mais responsáveis em sua atua9áo e permite que a 
sociedade, de posse das informa9oes, controle a a9ao dos govemantes e fiscalize 
a aplica9ao do dinheiro público, tomando mais efetivo o controle social.50

A transparencia pública é uma obriga9ao legal, imposta aos administradores 
públicos de cada esfera do poder, que devem tomar público os atos estatais, 
obedecendo a um dos principios constitucionais da Administra9ao Pública, conhecido 
por “publicidade”, previsto na ConstituÍ9ao Federal, em seu artigo 37.51 y 52

48 Sabella.Walter Paulo. Ministerio Público, combate á corrupgao e controle das políticas públicas 
2014. Disponível em: [http://www.justitia.com.br/artigos/b29529.pdf]. Acesso em: 21/06/2015.

49 Harrison, Lawrence; Huntington, Samuel, P. (2002). A cultura importa. Rio de 
Janeiro, Record, p. 185.

50 Programa Dinheiro Direto Na Escola. Controle Social. Unidade IV. Disponível em: 
[http://cursos.fnde.gov.br/mdl07/pdf/UnidadeVI.pdf], p. 199. Acesso em: 17/12/2015.

51A transparencia será assegurada também, conforme Lei Complementar no 131, de 27 de 
maio de 2009 (Lei de Transparencia) Art. lo  e 2°: II -  liberado ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informa95es pormenorizadas sobre a execu^ao 
oríamentária e fínanceira, em meios eletrónicos de acesso público; Os entes da Federa9 áo 
disponibilizarao a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informa95es referentes a: I. 
quanto a despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execu9 áo da 
despesa, no momento de sua realiza9 áo, com a disponibiliza9 ao mínima dos dados referentes ao 
numero do correspondente processo, ao bem fomecido ou ao serv¡9 0  prestado, a pessoa física 
ou jurídica beneficiaría do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado; 
II. quanto a receita: o lan9 amento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, 
inclusive referente a recursos extraordinários. [...] Qualquer cidadáo, partido politico, associa9 áo 
ou sindicato e parte legitima para denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgáo compe
tente do Ministério Publico o descumprimento das prescr¡9 Óes estabelecidas nesta Lei Comple
mentar [...] Lei Complementar N° 131, de 27 de maio de 2009, Art. 1 e 2.

52 Controle Social, pp. 199-200. Disponível em: [http://cursos.fnde.gov.br/mdl07/ 
pdf/UnidadeVI.pdf].
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Este exercício de controle social está ligado á construgáo de espa9 0 s pú
blicos previstos na Constituido Federal de 1988, inclusive que favorecem a 
participa5 áo da sociedade civil para que, assim, ocorra a preven<?ao e o comba
te de práticas corruptivas. A participado resulta no controle permanente, na 
cobraba pela transparencia, pois os gestores públicos tratam de recursos pú
blicos que devem atender a interesses públicos, concretizados através de políti
cas púbicas que atendam os direitos fundamentáis sociais.

Conclusoes

Observa-se sempre que, mesmo sendo tao evidenciada na mídia, a 
corrupdo nao é um fenómeno recente e muito menos característico da 
Administrado Pública brasileira. Ocorre em todos os países e há muito tempo, 
conforme bibliografía apresentada. Atualmente o noticiário traz de forma 
¡mediata a denúncia de muito casos, o que é consequéncia da liberdade de 
expressáo, concedida pela democracia -ou  pelo Estado Democrático de 
Direito— aos meios de comunicado.

Com relado  no controle e á prevendo da corrupdo, na realizado das 
políticas públicas, destaca-se a importáncia da participado da sociedade no 
processo de acompanhamento quanto á correta aplicado de recursos públi
cos, agindo na qualidade de fiscalizadora da execudo ordmentária e dos 
resultados das políticas públicas.

A sociedade precisa exigir da adm inistrado a aplicado dos recursos, da 
forma estabelecida nos or5 amentos anuais, como também a correta aplicado 
dos percentuais mínimos constitucionais e legáis previstos em saúde, e 
educado. Deve exigir o cumprimento dos limites para gastos com pessoal e 
endividamento. Conforme abordado, é necessária a transparencia nos atos e 
ñas contas da Administrado Pública.

A Constituido de 1988 estabeleceu um arcabouío jurídico que tem permi
tido a consolida9áo do regime democrático no Brasil. Ela trouxe, assim, um 
conjunto de direitos de cidadania, compatibilizando principios da democracia 
representativa e da democracia participativa. Alargou o projeto de democracia, 
reconhecendo a participa9ao social como um elemento-chave para garantir o 
controle da a9áo estatal, a visibilidade e a expressáo das demandas sociais, a 
defesa e o alargamento de direitos, bem como a democratiza9áo dos processos
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deliberativos e de gestao. A presen?a cada vez mais ativa da sociedade civil 
ñas questSes de interesse geral, exige que ocorra a publiciza9ao, considerada 
fundamental na Administrafáo Pública.

As políticas públicas tratam de recursos públicos diretamente regulando rela9oes 
que envolvem interesses públicos. Conforme já explanamos, elas se realizam num 
campo extremamente contraditório, onde, muitas vezes, ocorrem conflitos de 
interesses contraditórios, e onde os limites entre público e privado sao de difícil 
demarca9ao. Essa realidade traz a necessidade do debate público, da transparencia, 
da sua elabora9ao em espa9 0s públicos para publiciza9ao e discussao, para dessa 
forma, termos como consequéncia a preven9áo de práticas corruptivas.

A corrup9áo é pois, considerada uma prática nefasta que compromete a 
democracia, a seriedade ñas instituÍ95es, a boa gestao púbica e que traz 
efeitos muito graves nos direitos sociais fundamentáis, pois ela consomé, e 
muito, parte dos recursos públicos que poderiam ser devidamente utilizados 
para a realiza9ao de políticas públicas que garantam direitos sociais, como 
saúde, transporte e educa9áo, dentre outros.

Atualmente, e munidos dos instrumentos jurídicos garantidos pela 
ConstituÍ9ao Federal de 1988, a transparencia e a efetiva participa9ao social 
podem ser consideradas como uma das melhores formas de combate e 
preven9áo a corrup9ao na realiza9áo das políticas públicas.
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